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DECRETO-LEI Nº 667, DE 2 DE JULHO DE 1969 
 

 

Reorganiza as Polícias Militares e os Corpos de 

Bombeiros Militares dos Estados, dos Territórios 

e do Distrito Federal, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o § 1º do 

artigo 2º do Ato Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968,  

 

DECRETA:  

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO VII 

PRESCRIÇÕES DIVERSAS 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 25.  Aplicam-se ao pessoal das Polícias Militares:  

a) as disposições constitucionais relativas ao alistamento eleitoral e condições de 

elegibilidade dos militares;   

b) as disposições constitucionais relativas às garantias, vantagens prerrogativas e 

deveres, bem como tôdas as restrições ali expressas, ressalvado o exercício de cargos de interêsse 

policial assim definidos em legislação própria.   

 

Art. 26. Competirá ao Poder Executivo, mediante proposta do Ministério do Exército 

declarar a condição de "militar" e, assim, considerá-los reservas do Exército aos Corpos de 

Bombeiros dos Estados, Municípios, Territórios e Distrito Federal.  

Parágrafo único. Aos Corpos de Bombeiros Militares aplicar-se-ão as disposições 

contidas neste Decreto-lei. (Parágrafo único com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1406, de 

24/6/1975) 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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RESOLUÇÃO Nº 23.399,  DE 17 DE DEZEMBRO DE 2013 
 

 

Dispõe sobre os atos preparatórios para as 

Eleições de 2014. 

 

 

O Tribunal Superior Eleitoral, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 23, inciso IX, do 

Código Eleitoral e o artigo 105 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, resolve expedir a 

seguinte instrução: 

 

TÍTULO I 

DA PREPARAÇÃO DAS ELEIÇÕES 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO III 

DOS ATOS PREPARATÓRIOS DA VOTAÇÃO 

............................................................................................................................................................ 

 

Seção III 

Dos Locais Especiais de Votação e de Justificativa 

 

Art. 18. Os Juízes Eleitorais, de acordo com o planejamento estabelecido pelos 

Tribunais Regionais Eleitorais, poderão também criar seções eleitorais em quartéis ou outra 

instituição policial indicada, a fim de que os policiais, de plantão ou em serviço no dia da eleição, 

possam exercer o direito de voto, observadas as normas eleitorais e, no que couber, o disposto 

nos artigos 15 a 17 desta resolução. 

 

Art. 19. Os Juízes Eleitorais, sob a coordenação dos Tribunais Regionais Eleitorais, 

poderão criar seções eleitorais em estabelecimentos penais e em unidades de internação tratadas 

pelo Estatuto da Criança e do Adolescente, a fim de que os presos provisórios e os internados por 

ato infracional tenham assegurado o direito de voto. 

§ 1º Para efeito do que dispõe esta seção, consideram-se: 

I – presos provisórios aqueles que, apesar de recolhidos a estabelecimento de 

privação de liberdade, não possuam condenação criminal transitada em julgado; 

II – internados por ato infracional aqueles maiores de 16 anos e menores de 21 

submetidos à medida socioeducativa de internação ou à internação provisória; 

III – estabelecimentos penais todos os locais onde haja presos provisórios recolhidos; 

IV – unidades de internação todos os locais onde haja pessoas internadas por ato 

infracional. 

§ 2º Só poderão votar nas seções eleitorais mencionadas no caput aqueles que nela se 

alistarem ou optarem por transferir o título eleitoral para essas seções. 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 

 


